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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Morett -

PROJETO DE LEI Nº               /2026





Dispõe sobre a possibilidade de conversão de multas de trânsito em doação voluntária de sangue no âmbito do Município de Niterói, e dá outras providências.


Art. 1º Fica autorizada, no âmbito do Município de Niterói, a conversão de multas de trânsito em doação voluntária de sangue, como medida alternativa de caráter educativo e de interesse social.

Art. 2º A conversão de que trata esta Lei será aplicada exclusivamente às infrações de natureza leve ou média, nos termos da legislação de trânsito vigente.

Art. 3º Para ter direito ao benefício, o infrator deverá atender aos seguintes critérios:
I – A conversão será limitada a até 02 (duas) multas por infrator no período de 12 (doze) meses;
II – Não será permitida a reincidência na mesma infração durante o referido período;
III – A doação deverá ser comprovada junto a hemocentro ou unidade de saúde credenciada.

Art. 4º Não poderão ser convertidas em doação de sangue:
I – Multas classificadas como graves ou gravíssimas;
II – Infrações que resultem em suspensão ou cassação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
III – Infrações cometidas por veículos licenciados fora do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 5º Nos casos em que o infrator esteja impedido de realizar a doação por motivos de saúde, devidamente comprovados por laudo médico, a penalidade poderá ser convertida em advertência por escrito.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, estabelecendo:
I – Os procedimentos para comprovação da doação;
II – Os órgãos responsáveis pela validação e controle;
III – Os critérios para aplicação e baixa das multas.

Art. 7º O objetivo desta Lei é contribuir para o aumento dos estoques de sangue nos hemocentros da região, promovendo, simultaneamente, uma medida educativa e de responsabilidade social.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Niterói, 19 de março de 2026.



_________________________________
Vereador Morett
PSD


JUSTIFICATIVA

           O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Niterói, a possibilidade de conversão de multas de trânsito em doação voluntária de sangue, como medida de relevante interesse público e social.
          
          A proposta busca conciliar o caráter educativo das penalidades de trânsito com uma ação concreta de solidariedade, promovendo a conscientização dos condutores e, ao mesmo tempo, contribuindo diretamente para o fortalecimento dos estoques de sangue nos hemocentros da região.

          É de amplo conhecimento que os bancos de sangue enfrentam constantes dificuldades para manter níveis adequados de abastecimento, situação que pode comprometer atendimentos de urgência, cirurgias e tratamentos diversos. A baixa adesão de doadores regulares torna ainda mais necessária a adoção de políticas públicas inovadoras que incentivem a doação voluntária.
          
          Nesse contexto, a conversão de multas leves e médias em doação de sangue surge como uma alternativa eficiente e de grande impacto social, sem prejuízo à finalidade pedagógica da sanção administrativa. Importante destacar que a medida respeita critérios rigorosos, limitando sua aplicação, vedando sua utilização em casos de infrações graves ou gravíssimas e exigindo a devida comprovação da doação.

          Ademais, o projeto contempla situações em que o infrator esteja impossibilitado de doar sangue por questões de saúde, permitindo a conversão da penalidade em advertência por escrito, mediante comprovação médica, assegurando assim a equidade na aplicação da norma.

          Trata-se, portanto, de uma iniciativa que alia responsabilidade no trânsito à promoção da vida, incentivando atitudes cidadãs e contribuindo para o bem-estar coletivo da população de Niterói.

          Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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